
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA ÍI,lUNICIPAL DE PACATUBA

REF: Pregão Eletrônico n" 53/2023

Assunto: Recurso Administrativo

Recorrente: CSE CONSTRUÇOES, SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

RELATÓRIO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO DE LICITAÇÃO: N'53/2023
MODALIDADE : Pregão Eletrônico
OBJETO: Sistema de Registro de preços para eventual e futura Contrataçâo de empresa

especializada em engeúaria civil para execuçào dos serviços de manutenção de prédios públicos

da Prefeitura Municipal de Pacatuba e seus Participes.

RECORRENTE: CSE CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
RECORRIDA: KRM MULTISERVICE LTDA

RELATÓRIO

Trata-se de recurso administrativo interposto tempestivamente contra decisão que

habilitou a empresa KRM MULTISERVICE LTDA para o presente certame.

Recurso interposto tempestivamente pela empresa CSE CONSTRUÇOES'

SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA e apresentação de contrarrazões KRM
MULTISERVICE LTDA recebidas e autuadas por esta pregoeira.

I. RAZOES DO RECI.IRSO

Ég\

CSE CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS EAsseverou a emPresa

EMPREENDIMENTOS LTDA:

Prefeitura Municipal de Pacatuba/SE

AtL Sr. Presidente da Comissão Permanente de Licitação Ref.: Pregâo Presencial no 532023

CSE CONSTRUÇÕES. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDÁ. iNSCTitA NO CNPJ SOb O

n",14.100.654/0001{2. por inreÍmédio de seu rcpresentante legal o Sr. Evandro Jorge de Siqueira. ponador da

Caícira de ldentidade n" 1.012.274 SSP/SE e do CPF N' 388.410.53,!53, vem tempestivamente, perante Vossa Senhoria a fim de

interpor RECURSo ADMINISTRATIVo HIenÁnqutco. conra a dccisiio dcssa digna Comissâo de Licitâção que habilitou a

licitante KRM MULTISERVICE LTDA, demonstrando os motivos dc seu inconformismo, pelas razôes a seguir articuladas:

DA TEMPESTIVIDADE

A RECORRENTE tomou ciência da decisão em 30/01/2023. tendo manifestado suâ intenção de recurso nesta data"

o que foi aceito pela Sra. Pregoe ira e. uma vez que. o prazo estipulado pela mesma- em conformidade Çom a lei que rege tal

procerlimento licitatório encena-se em 02/02/202'1. sendo portanto, tempesti!o

DOS FATOS
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A CSE Construções. Serviços e Empreendimentos Ltda. partiçipou. em 09/01/2024. da fase competitiva do Pregão

Presencial no 53/2023. cujo objetivo é a escolha da proposta mais vantajosa para o Sistema de Registro de preços para §ventual e

futura Contratação de empresa especializada em engenharia civil para execuçào dos serviços de manutenção de prédios públicos da

prefeitura Municipal de Pacatuba c seus PaÍicipes.. conforme especificaçôes constantes neste Termo de RefeÉnciÀ na forma

Maior Desconto Global. conforme tabela constante do Termo de Referência. facultando-se ao licitânte a participação em quantos

itens for de seu interesse.

Após a fase de lançes, restou a recorrente classificada em 4'colocação com o lance ofeíado de 26.25% (vinte e

seis. virgula vinte e cinto por cento).

Após a análise da documenÉção das licitantes melhores classificadas. essa douta comissâo achou por bem inabilitaÍ

a licitanre t-D CONSTRUCOES E ENGENTIARIA LTDA - 40174980000163. por descumprir as rcgras do Edital. conforme

despacho: "A empresa LD CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA deixa de apresentar uma maior quantidade em at€stados,

pam o número de serviços disponibilizados no sistema ORSE. disponibilizando apenas com pequena variedade de serviço§'

l,ogo em seguida a Sra. Pregoeira. "recebeu uma comunicaçâo intema da Sectetaria Municipal de Obras- assinada

pelo EngenheiÍo Allan Carlos Rocha Mello. onde o mesmo solicita que a empresa RECONSTRUIR CONSTRUÇÔES LTDA EPP

comprove a capacidade de exequibilidade de sua proposta. através de uma planilha de aÍnostragem com serviços mais comumente

executados em serviços de manutcnção predial nesta Prefeitura- A planilha de amostragem está em fase de elaboração. e será

entregue no dia 24101/2024. para que a empresa elabore uma proposta com base nela C)ficio em anexo no sisúema".

Cabe esclarecer que. tal exigência foi apresenlada antes mesmo de s€r avaliada a documentação de habilitação da

licita.te em questão. ferindo assim o principio da isonomia. uma vez que nâo houve tal exigência em relação à primeira licitante.

No dia 29i01/2024 o Municipio recusou a proposta da segunda colocada sob a seguinte alcgação:

*RECONSTRUIR CONSTRUCOES E REFORMA LTDA. com lance no valor de 36,0ü10, sua proposta FOI RECUSADA pelo

motivo abaixo: Conforme relatório Técnico do setor de Engeúaria: JUSTIFICATIVA Planilha de BDI o item de Admistração

Local ele descumpre o Acordão 2622-2013. ficando fora dos par,âmetros. O valor dos Encargos Horisa e Mensâlista não estão

coretos. seria lO3.48Yo e 63.260/o."

E em seguida declarou. em 3OlOll2O24, o fomccedor KRM MIII.TISERVICE LTDA - 31.650.79410001-49.

vencedor do cerlame e habilitado para a execuçâo dos Serviços.

Neste ponto clamamos mais uma vez pelo respeito aos principios da legalidade e da isonomia uma vez que. não foi

exigido da licitante declaIada vencedorÀ o mesmo que foi das demais licitantes, haja visto que a mesma apresentou desconto de

30plo e deveria essa comissáo exigiÍ. assim como exigiu da licitante RECONSTRUIR CONSTRUÇÔES. na forma da Súmula 259

do TCU. de acordo com os padrôes estabelecidos na legislação. a comprovação da exequibilidade dos mesmos, dentro de critérios

técnicos (notas fiscais de de serviçosjá prestados. ou çOntratos. e, ainda- planilhas contábeis de composição e custos dcmonstÚndo

o cumprimento de toda§ as obriga{ões fiscais. trabalhistas. tributárias, Iegais e dcmais, e, aind& lucro com o preço apresentado. por

exemplo),. sob pena de desclassificação da proposta, se não o fizer, consoante Aí. 48, inciso tl da Lei no. 8.666/93 e Súmula no 262

_ TCU.

Observamos ainda que, apesar de apresentar, basicamente. a mesma qualificação técnica que a licitante LD

CoNSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA - 40174980000163. a primeira foi inabilitada por não atender às exigência§ editalícias

e- estranhamente. a liçitante dçclaÍada vencedora não tqve nenhum problema em ser habilitada'

Nesseponto.combasenoaí.3..caput.daLeiFederaln."8.666/lg93.podemosidenúficarcomoprincipios

jurídicos que são aplicáveis às licitações: LEGALIDADE: TMPESSOAIIDÁDE: MORÁLIDADE; '*@
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PUBLICIDADE: PROBIDADE ADMÍNISTRATIVA: VINCULAçÀO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: E

JULCAMT:NTO OBJETIVO. Vejarflos:

-tuL 3' A licitação destina-se a garantir a obs€rvânsia do principio constitucional da isonomia a seleção da

propo$a mais vantajosa para a administração e a promoção do descnvolvimento nacional sustentável c 5§rá proc.essada e julgada

em estÍita conformidade com os princípios bâsicos da lcgalidade, da imp€ssoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade,

da probidade administrativA da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são coÍÍelatos."

(Grifos nossos)

Ante todo o exposto. com fundamento nos parágrafos 2" e 4' do aÍ. I @ da Lei E.66ól93. rcquer que:

l) Seja reconsiderada a vossa dccisào anterior, em confoÍmidade com os principios ora explanados.

deliberando-se agora p6la INABILITAÇÃO da empr€sa KRM MULTISERVICE LTDÀ em atcndimento às disposiçõcs editalicias

e à Legislação cm vigorl

2) Caso não seja esse o vosso entendimento, seja a presente peça cnviada à autoridade superior. para arlálise

e julgamento do mérito."

ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA DO MTJNICíPIO DE PACATUBA-SE SR.'. STELLA PEREIRÂ DOS

SAN'TOS E SILVA

REF. PREGÀO ELETRÔNICO N" N' 53/2023/SRP/PMP

A empresa KRM MULTISERVICE LTDA, com inscriçào no CNJP sob n" 37.650.79410001- 49, por intermédio de

seu representante legal. o Sr. KLEBÊR DA ROCIIA MENDES. advogado. maior. capaz, brasileiro. portador da Caíeira de

ldentidade n." 3.064.34í5 SSP/SE e do C.P.F. n." 013.994.875-90. vêm. com tundamento nos incisos XVIII. do AniSo 4'. da Lei

10.520/02 e itens 14.2, do Ediral do PREoÀo ELETRÔNICO N'N" 53i2023/SRP/PMP, com o devido acato. a presença de vossa

Senhoria pala apresentar suas:

CONl'RARRÂZÔES

ao Recurso Administrativo apresentado pela empresa recoÍÍente. CSE CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E

EMPREENDIMENTOS LTDA. alegando o nâo cumprimento do edital por parte da CONTRARRAZOANTE, o que demonstra

clammsnte. conforme vanos demonstrar, um profundo desconhecimento do diploma editalício, bem como dos princípios basilares

do procedimcnto licitatório. por paÍe da recoÍrente.

Inicialmente. no item 14.l do presente edital' indica que:

14.1. Declarado o vencedor. qualquer licitantc podcd, motivadamente, registrar no sistema eletrônico sua intenção

de recorrer. no prazo estabetecido no subitem 12,3 quando lhc será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentar os memoriais

dos recursos.

Nos itens seguintes a§sim dispõcm:

14.4. Não serão recebidos recursos imotivados ou insubsistentes.

14.5. A falta de manifestação do licitânte acaÍetará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do

objeto da licitação ao vencedor

Primeiramente. cumpre salientar que a motivaçâo do recuno da RecorÍente foi no seguinte motivo
og

III - CONTRARRAZÕES
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Em verificaçào das mzões âcostâdas, foi coostatado que o recurso APRESENTA MOTMÇÕES DIFERENTES

das que foram indicadas no momento oportuno (SUPOSTO TRATAMENTO NÀO ISONOMICO. JUSTIFICANDO PELA NÀO

EXICENCIA DE COMPROVAÇÃO DA EXEQI.IIBILIDADE DA RECORRIDA).

Com a aceitação das razões pelo pregoeiro. a paÍle contrária acostou razôes diversas em seu r€curso, que não havia

solicitado no momento que indicou a intençào no site, qual seja: qualificação técnica.

Verifica-se da análise do ordenamento juídico brasileiro. que a motivaçâo é caracteristica intrínseca para admissão

do recurso administrativo. Nào ocorrendo manifestaçâo motivadÀ o pregoeiro poderá obstar a apresentaçâo de qualqueÍ recurso.

A motivação trata-se da exposiçâo objetiva do conteúdo da inesignação do licitante em relação a um determinado

ato decisório do Pregoeiro na sessâo pública. Deve ser sucinta e objetiva. mas suficiente para que seja perceptível qual ato deciúrio

é obieto da intençâo de recuÍso e qual o ponto passível de revigo na ótica do recorÍente.

Em s€de recursal a empresÍr recoÍTente que não apresêntar suas razões em compatibilidade com a motivaçào

manifestada na sessão pública do cçÍame. nâo cumpre com um dos pressupostos dc admissibilidade de reccbimento da

manif'eslação de interposição do recurso: a motivaçâo.

Dianle disto, o recurso não podeú ser conhecido, diante da dissonáncia da motivação constada na ata da realização

do pregão e das razões recursais apresentadas.

Com relação a tal cntendimento se posicionou Marçal Justen Filho. vejamos

"os licitrntes devem declinaÍ. já na própria ssssâo, os motivos dos respectivos recursos.

Dessa sorte. aos licitantes é vedado manifestaÍ a intençâo de reconcr somentc para garantir'lhes a disponibilidade

de prazo. porquanto lhes é obrigatório aprgsentaÍ os motivos dos futuÍos recursos. E, por deduçâo lógica os licitantes não podem,

posteriormente. apresental recursos com motivos estranhos aos dcclarados na sessão. se o fizerem. os recursos não devem ser

conhecidos. Obviamente. o licitante não precisâ tecer delalhes de seu recur§o. o que seú feito- posteriormente. mediante a

apresentaçào das razôes por escrito. Contudo. terá que. na mais tênue hipótese.

delinear seus fundamentoj'. NIEBUHR" Joel de Mcnezes. hegão presencial e el€trônico / Joel de Mçnezes Niebuhr

- 7. ed. rev. atual. e ampl. - Belo Horizonte: Fórum: 2015. Pg. 232-233. Crifo nosso.

Se o recorr€nte em seu recurso indica d€ forma árdua que a legislação dcve ser utilizada" entâo seu recurso.

mediante a própria legislação. não deve s€r recebido e conhecido. considerando que no momento em que poderia manifestaÍ os

tópicos de suas razõ€s. nào veriÍicou e nào deu "zoom" nos documentos. o que acabou prejudicando o seu próprio direito posterior

nas razôes apresentadas.

O recurso administrativo em sede da modalidade pregão é previsto no aÍigo 4" da Lei 10 520/2002:

xvlll - declarado o vencedor. qualquer licitante poderá manifestal imediata e motivadamente a intenção de

recorÍcr. quando lhe sení concedido o prazo de 3 (três) dias paÍa apresentação das razô€s do recurso. ficando os demais licitante

-(
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desdc logo inlimados para apresentaÍ contra-rirzôes em igual número de dias. que começado a correr do término do p.^zo do

recorrente. sendo-lhes assegurada visla imediata dos autos;. Crifo nosso.

O Pregoeiro quando da análise da manifestaçâo de recurso, deve se inclinar a verificação de determinados

pressupostos paÍa admissão da intcnção recursal. No mesmo sentido. se manifestou o Tribunal de Contas da Uniâo:

'.No pregão. o exame do registro da intençâo de recurso deve limitaÍ-se à verificaçào dos requisitos dc sucumbênci4

tempeíividadc. legitimidade. interesse e motivação. nâo podendo o mérito do recurso a serjulgado previamente à apresentação das

raz ôes e contmrrazões recursais.

'l'ribunal de Contas da Ljniào. Acórdão n. l168/2016. Plenário. Relator: Bruno Daotas. Brasilia- Df. 1110512016

Grifo nosso

Assim sendo. a matéria a ser alegada nâs razões recursais se vincula aos moÚvos extemados pelo recorrente na

manifestação da intençâo recurcal. razâo pela qual se o concorrente constar na ata da sessão determinado motivo para reconer e no

tecurso apresenta outra tese ou razão recursal, o rçcurso não deve ser sequer conhecido pela comissão de licitação, o que desde já

llca requeÍido.

A Contrarazoante é uma emprex séria e, como tal. prepaÍou sua documentâçâo lotalmente dc acordo com o edital.

que foi prontamente aceita por essa Administraçâo

Essa pertinente comissão não p&e. sequer, vislumbrar qualquer erro na propostâ ou documenb§ de habilitação da

licitânte em questilo.

Entretâíto- a Recorrente. com o claro intuito de tumultu& e prejudicar o andamento do certame. apresentou um

recurso absurdo. que não coÍesponde à realidade. e. seguramente sem fundamcntaçâo juridica.

Fato é. que aús &s fases de classificação e habilitação, a Recorrida foi declarada vencedora. tendo motivado a

Recorrenre sua intençào de Recurso. solicitando a INABILITAÇÂO/DESCLASSIFICAÇÃO da empresa Recorrida. ex vi:

O IbMECEdOT CSE CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS

LTDA manifestou intençâo de recurso pelo seguinte motivo: Em atcndimento do principio da isonomi&

manifestamos nossa intsnção de reÇurso uma vez que não foÍam das às demars concorrentcs a mesmas condiçõcs. Haja visto que

não se solicitou a exequibilidade da proposta da licilante declaÍada vsncedora'

2.1 _ DO SUPOSTO DESCUMPRIMENTO AO PRINCIPIO DA ISONOMIA

Em suas razões recursais, a empresa recorrente alega que houve um tratarnento não isonômico Por paÍe desta

pregoeira pelo fato de nâo ter exigido desta recorrida comprovação da exoquibilidadq citando como fundaÍnentação o An. 48.

inciso ll da Lei n'. 8.6ó6193 e Súmula no 262 - TCU.

Ocone que. por má fé ou falta dc conhecimento. a Íecorrente deixou de trÀzer o dispositivo da referida súmula que

Súmula n" 262 - TCU

1{B

assim eíabelcccu;

@

&
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''O critério definido no art. 48. inciso Il. § l'. alíneas "a" e "b". da Lei n" 8.666/93 conduz a uma presunçào relativa

dc inexequibilidade de preços. devendo a Administração dar à licimnte a oponunidade de demonsúat a exequibilidade da sua

proposta."

Ou seja. ao náo exigir desta recorrente a comprovação de exequibilidade. a nobrejulgadora e setor de engenharia do

nrunicípio apenas cumpÍiu o estabelecido na sumula. tendo em vista que o an. 48. inciso tl. § 1". alíneas "a" e "b". da Lei n"

8.666/93 ret'ere-se as propostas cujos valores sejam inferiorcs a 707q ou no caso em tela. descontos SUPERIORIS A 30%.

Assim. percebc-s€ que a administração nâo fez qualquer tipo de tratamento diferenciado. seguindo apena§ os

critérios estabelecidos na legislação corÍelala e sumula do TCU.

Tanto é. que a empresa que estava com a documenfação de habilitaÉo conet4 mas com preço de desconto superioÍ

a 30plo. teve a oponunidade de demonstrar sua exequibilidade. tendo falhado na opoÍtunidade. o que ensejou em sua

desclassificação.

DestaÍe. resta demonstrado que não houve tmtamento não isonômico como alegado mas sim o tratünento derivado

da própria legislação- que entende como uma presunção relativa d€ inexequibilidade os preços com descontos supcriores a 30olo do

valor estimado.

2.1 - DO SUPOSTO DESCI-]MPRIMENTO AO EDITAL QUANTO A QUALIFICAÇÀO ÍECNICA

euanto a este tema. apesar de nào consta, na motivação da intenção de rsçurso e por lei nâo deve a administração

conhecer deste teor do recurso como já explanado no item I - PRELIMINAR. por cautcla, apresenta sua defesa nos seguinles

termos:

A Reconente faz apenas uma observaçâo. onde compard a qualificaçâo tecnica da empresa inabilirada LD

CoNSTRUCOES E ENCENHARIA LTDA com a da recorrida.

Como se observa nada traz de concreto. não apontando qual seria o descumprimento por partç deía recor.id4 se

limitando a dizer que a documentação é basicamcnte a mesma.

Ora ! É sabido que em um Recurso administrativo tem que se apontaÍ as suas razÔe§. baseado no edilal e na

legislação. nâo cabendo no debâte aÍgumentos rasos como achismo, ao úrmar que a doçumentaçào de uma empresa é bÀsicamente

idêntica a da outra.

Ao contrário do alegado pclo recorrente, esta reçorrida apresentou vasta documentação de qualificação técnica çom

diversos atestados de Manutençào predial e uma grande variedade de serviços. sendo inquestionável sua qualiÍiçação técnic4 tanto

é que a recorrente não apontou sequeÍ uma falha.

Diante de tudo aqui exposto- Iica manifestamente claro qu€ sc houver o provimento do Recurso c a consequente

DESCLASSIFICAÇÀO E/OU INABILITAÇÀO da empresa RECORRIDA. a nobre Pregoeira. embora usufruindo do seu lídimo

rlireito. violara o dircito liquido e ceno da empresa em prosseguir no certame licitatório, pois. contrariará flagrantemente o disposto

nos artigos 3. do Estatuto das Licitações e demais legislações mencionadas. máxime quando se sabe dos motivos de uma possív9l

nào manutenção da decisâo são ilegais.

Assim. diante das rdzôes expendidas. espera e Íequ€r a RECORRÍDA. que Vossa Senhoria receba o pÍesente

Rccurso Adminisrrativo TÀo SoMENTE QUANTO AO QUE FOI MOTMDO NO MO

NEGUE PROVIMENTO. ou o

MENTO OPORTUNO e no mérito lhe
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submera à autoridade superior. em conformidade com o § 4". do an. 109. da Lei n" 8666/93. pala o mesmo fim. quc

sc'ja MÀNTIDA a dccisào que declaÍou a VENCEDORA a empresa KRM MULTISERVICE LTDA pelos motivosjá expostos, por

ser de DIREITO e JUSTIÇA sob pena de grave INJIISTIÇA c REPROVÁVEL cerceamento ao s€u direito e não nos deixando

altemativa a não scr a de buscar nas viasjudiciais. através de ação mandamental, o direito negado."

Eis o relatório.

A Constituição Federal Brasileira estabelece em seu art.37, caput, a observância aos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Em cumprimento a

estes ditos_ princípios que se exige processo de licitação paÍa aquisições e contratações no âmbito

da administração pública, o qual asseguÍa a igualdade de condições a todos os concoÍrentes, citado

no art. 37. inciso XXI da referida.

Ulteriormente cria-se a Lei 8.666193, que regulamenta o artigo supra citado e institui

normas para licitações e contratos da administração pública paÍa as modalidades tradicionais, e a

Lei 10.520/02. especificamente para a modalidade do Pregão.

Dentre as providências elencadas pela Lei 8.666193, vem relacionado, expressamente,

a garantia da observância à isonomia, legalidade. impessoalidade. igualdade, vinculação ao

instrumento convocatório e julgamento objetivo'

Pois bem, ao receber o Recurso e a Contrarrazão, essa Pregoeira encamiúou a

procuradoria Jurídica do Município, ao senhor Francisco correia vieira e logo após a ao

Engeúeiro do Municipio ao seúor Allan Carlos Rocha Mello, conforme nos autos.

Logo após a emissão do Parecer técnico da Procuradoria do Município, segue

analise:
.'Consulta-nos a Prefeitura Municipal de Pacatuba. acerca do RecursoAdministÍativo apresentado pcla empresa CSE

coNsTRUÇôEs,sERvIÇos E EMPREENDIMENToS LTDA. referente ao Pregão ElerrônicoN' 53/2023/sRP/PMP

O procedimento adotado seguiu os mandamentos. principios e diÍetrizes da Lei 10.520DN2. subsidiariamente a Lei

8_6ó6193. Leis Complemenrares 12312006 e 14'712014. bem como. Lei 2485/201I e. demais legislações peninente§. conforme

pareceres jurídicos anteriores.

Dcstartç. após o tmnsçuEo noÍmal do feito. a referida empresa aptesentou recuNo administrativo aduzindo. em

apertada síntese. Sua pretcnsão de anular a decisâo da comissão de licitaçào que declarou vencedora a empresa KRM

MULTISERVICE LTDA, no Pregâo Elerrônico N' 53/2023/SRP/PMP. para contratação de empresa especializada emengenharia

civil paÍa e\ecuçào dos seriços de manutenção de prédios
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públicos da Prefeiiura Municipalde Pacatubae seus PaÍicipes, pelo sistemade registro de preços. na forma de maior desconto global

O recorrente alega que a comissão de licitação agiu de forma ilegal e desigual, ao exigir da s€gunda colocad4

RECONSTRUIR CONSTRUÇÕES E REFORMA LTDÀ planilha de amostragem com s€rviços mais comumenteexecutados em

serviços de manutençâo predial. antes mesmo de analisar sua documentaçào de habilitâÉo. e ao recusa! sua proposta por nào

atcnder aos parâmetros do Acótdâo 2622-2013 do TCU.

O recorrente aduz ainda que a comissào de licilação inabilitou indevidamenle a terceira colocada- LD

CoNsi RUÇôES E ENGENHARIA. por apresentar pouca variedade de scrviços em seus atestados, sendo que a empresâ

vencedora apresentava basicamente a mssma qualiíicação técnica.

O recorrente requer que seja anulada a decisão da comissão de licitação e que seja realizada uma nova análise das

propostas. com base nos critérios objetivos c iguais para todas as licitantes. e que seja exigida da empresa vencedora a

comprovação da exequibilidade de sua proposta conforme a Súmula 259 do TCU.

Previamente à abordagem do ceme da questào. impõ€-se a imperativa efetüação de observações peíinentes

A Lei Federal n.8.6ó6193. conhecida como Lei de Licitações, estabcl€ce normas gcrais sobre licitações e contratos

administrativos. Seuobjetivo é asseguBr o cumprimentodo principio constitucional da isonomia

e a escolha da proposa mais vanlajosa para a Administração. observando- se os principios bá§icos da legalidade. da

impessoalidade. da moralidade. da igualdad§. da publicidade, da probidade administrativ4 da vinculação ao instrumento

convocatório. dojulgünento objetivo e dos demais principios conelatos. conforme o aÍ. 3'da referida lei.

Já a Lei n. 10.520/02 institui a modalidad€ de Iicitação denominadaPregão, pam aquisiçâo de bens e serriços comuns.

no âmbito da Uniâo. dos Estados. do Distrito Fedetal e dos Municipios. Dc modo mais especifico. o Decreto no 10.024/19

rcgulamenta a licitaçâo na modalidade Pregão. na forma elettônica Contudo. como a Lei n" 10.520/02 e o Deçteto n' 10.024/19

não abrangem todas as regras necesúrias para a realização deum processo licitatório, nem mesmo oa modalidade hegão.

aplica-sesubsidiariamente a Lein'8.666/93, çonformc o art.9'da Lein" 10.520/02:

.ltt. 9" Áplicam-se sübsídiariamente, para a modalidade de pregão, asnornas da Lei n" 8.666, de 2 I de junho de )993.

Tratando-se de processo licitatório na modalidade Pregão Eletónico, deve-se aplicar, em respeito ao principio da

especialidade. as normas previstas no Decrelo n' 10.024/19 e na Lei no 10.520/02, e. subsidiariamente, as da Lei n'8.666/93-

contbrme já exposto anteriotmente.

A Lei n" 10.520/02. no art. 4". XVlll, regula o dirçito de manifestam intenção de rcconer nos processos licitâlórios nâ

modalidade pregão. No caso esp€cifico do Pregão Eletrônico. o Decreto no 10.024/19. no aí. '14. eslab€lece as Íegras para i§

intenções recursais. nos s€guinles tcrmos:

AÍ. 44. DeDeclarado o vencedot. qurlqucÍ licitsnte poderâ durante o prazo

concedido na sesgo pública dc forms imediet.. em campo próprio do

sistema. manifestrr sua intenção de rccorrer.

§ lo As razôçs do recurso de que tlala o caput deverão ser apresentadas no

prazo de três dias.

§ 2" Os dcmais licilantcs licarão intimados para- se desejarem' ap

suas contrtrrâzõest no prazo de três di8s. contado da dataÍinal do prar.o

recoÍÍente. assegurada vislâ imediata dos elemenlos indispensáveis à d9ftsq

dos seus interesses. 
@{À

Bot



tu

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA

l.t.{.

3' A ausêDci& de msnifest.çÍo imedista e motivadr do licitante quanto à

intenção de recorer. nos termos do disposto no capul importar{ na
decrdência dcsse dircito. e o pregoeiro estaú autorizado a adjudicaro objeto
ao licitante declarado vencedor.

§4'O acolhimento do recurso impoíará na invalidação apenas dos atos que

não podem ser aproveitados. - grifo nosso.

Já o subitem t4 e seguintes do edital

l{.1, Declarddo o vencedoÍ, qutlqucr liaitrnta podeíâ

motivadrmente, regislmr no sistema elefônico sur il|tcnçIo de recorrcr. no prazo

estabelecido no subitem 12.3 quando lhe será concedidoo prszo de 3 (três) dias paÍa

âprcsentar os memoriais dos recuÍsos.
14.2. MaÍifestada r iÍtaÍçIo de itrtcrpor recur§o por
qürlqucr dos licihntcs. ficarào os demais desde logo intimados paÍa apÍesentar

conlraÍÍazões em igual prazo 03 (três) dias, conlado a paÍir do término do pÍazo do

recorrent
l{J. O sislema aceitaÉ o íegi§tÍo da intenção de rccoÍer nos 30
(trinta) minutos posteÍiores so ato de declaÍaçào do vencedor.

Nlo sarlo r€ccbidos reaursos imolivado§ ou

insubsistcntes

A respeito do assunto. o enlendimeÍto do Tribunâl de Contas da UÍliâo c de quc o

pregoeiro. nas sessões públicas. deve se limitaÍ a lcrificrrr ari§têtrcir do6 requisito3

racursris. isto é. a sucumbência, a tempestividade. a legitimidade' o interesse e a

motiviçío. s€m ântecipata anál ise do mérito do recurso. confoÍme se verá a segut:

Em scd. de prÊgío elatrônico ou presencirl. o juízo de xdmi§sibilidrdê dâs

int.rsõcs dc rccurso d.rc rvllirt tlo som.ntc ! prcs.nçâ dos pr.ssupostos

rccuísris (sucumbêncir tempestitidrdÊ, legilimidade, interes§e e motiuçto).
constituindo.fronu à iurisprudêncir do TCt â dencgaçào Íundade cm txemt
prério da qutsttro relscionrdâ ro mérito do recurso.

Nos mesmos autos. a unidade lécnica questionara que o pregoeiÍo do ceíÚÍe. ao

apreciaÍ intençâo recursal de uma das licitantes. decidira por sua rejeiçào sumlíT i4
infrintindo disposilivos le8âis. Anali§ândo o ponlo. o ÍÊl8aor salientou que a

jurisprudência do TCU reconhece q)e'ads §estõd§ púUicos (Pr4ão elerrônico ou
preseaciol), so realizor o ialao de odrrissiülidode das inlençõd de recüão o que se

?eÍere o d 1', incho Xylll, do Lei n'10.5202N2, o otl ll, inci§o XylI' do

De$eto 3.555/2000 e o o?t 26, coput do Decrero 4'5.1502N5' o pftgoeifo de,e

v frcar Úpends o pre§enço dos pressupostos rccuÍddh' ou seiq o sucunbência, t
,errgesttt idode, a legilinidade,o inlercsse ? a ,rÚtiroção, abstendo-se de anollsof, de

onteriào. o ,rúrito do ?ecur§o- Acórdào 6912011'Ptenádo, TC 021'1U2013- 5,

relotot Minkrro yolnÚ Canpelo,263.20l1. lgÍifo nos§l

Dc amrdo com o aí 4'. XVlll. da Lei n' 10.520/02 e o aí. '14. § l',do Decrcto n' 10 024/19. â recor.ente dcve

motivrr as surs iÍtarçôcsda Íacurso§. isto e, deve iÍdictr os motivos qua l levlm r r'correr'

Éi o que o TCIJ expressa:

Nlo sc tmtâ aqui dc úm ersúÊ do mérito do racurso, visto qüe csse cabe so

supcrior, mâs de teriÍicâr se o§ motivo§.pÍÊ§e[trdo§ ír iútatrçlo da rccorr'r
poisuer,.m tesa. om mínimo de phu§ibilideda prrr scu scguime[to' Estr é-â

melhor cxegcsc de erpr.s§tro 'motivrdrm.nl€' coítido no arl. {', itlciso XYlll'
ds Lei í'10.520,2002. pois são inúmeíos os cesos em que o pÍóprio pr§gcirotem

plenas condiçÔes dc negar seguimento ao recurso em um exame simples dos

iundamentos apresentados. CÍbe ro intere§srdo íào e§gotâr os seus ÍuÍdlmentos,
mesmo porque os prazos conoedidos não podem seí excessivamenle dilalados paÍa

esse fim. mss deve. d.ntro do pos§lvcl aprc§alltar motivâçâo que demonstre o

minimo dr pt0usibilidrd. dc seu§.Ígüm.ntos qu. justiíiqu' o §eguim'íto do

rGcurso. Eí;u ceno de que a doutrina tem hoje uma cena resistência emaceitff esse

nÍo,:edrmenlo. No entanlo. inltrprctrçào diversr. xdmititrdo_s(' por lremplo' r
limples indicaçto do motivo. rind, que est. §Gir desprovido de qÚ'lquer
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vo cxâlâmente evitar s su§peísio de um procedimento licitâtório por motivos
que. em §ru nrstedoüro. já §e §xbe de ,ntemáo §erem msnife§tsmtnte
imProctdente§.

Deve se esclaJeccr que o direito de rtcorrer constirui insüumento púa alâcar
ilegalidâde ou irÍegülâridade ocorÍida no processo. passivel de maculá_lo. Tais
ilegalidsdes/irÍ§Bularidade constituem a pÍópriâ molivaçãodo recurso. sem o que não

há obJeto a ser atacado. lomândo- o esra/iado.

irregularidade ocoÍrida no processo, passivel de maculâ_lo. Tais

ilegalidades/iÍrcgularidade cônsl,tuem a pópÍia motivaçâodo ÍecuÍso. sem o que nào

háobjeto a ser atacado. tomando- o esvaziado.

Assim, exigêícir de motivrçio ds iÍte0çIo de rêcurso píe§§uÍúe ,indicsçío do
ponto que dcve ser revisto.
28. Assim. t eÍigêtrcis de notivâção d{ itrt€íçlo da recur§o
pressupõ., iÍdicrçlo do ponlo quê deve §.r r.vi§to, $gündo r conccpçlo de
quem racorrc. R€quer quc se gponte dc mxn€irr Gspeaííicr qusis prcc€ito§
legris ou quris regras do Gditrl tenâm sido eÍctivrmaÍtc iofringidos (nesse

sentido o entendimento da EgregiaSexta Turma Especializada do Tribunâl Regional

Fedeíal da 2'Regiâo. nojulgamento de

Apelação interposta nos âutos do processo 0007304- 66.2009.4.02.5101). [. ]
(Acordlo l.liút1201{-TCt' PlenÍÍio) (gÍifonosso)

Deve se esclarecer que o diÍeito de Íe@íeÍ çonslitui in$Íumeíto pâra atacar

ilegal idade ou

Os licitaítls devem dccliorr. ja n. próp a las§ao, os motivos do3 raspcctivo§

recürltos Des§a soíe. aos licitânles é vedado manifcstaÍ a intençeo de ÍecorÍer

somente para gaÍantir-lhes a disponibilidade do prszo- porquanlo lhes é obrigatório

âpresentaÍ os motivos dos futuros recuÍsos. E,por deduçIo lógicr, os licitrntcs não

podem, postcriorment€, aprcse[tar racursos com motivos eslrtnhos so§

daclandog ía sassão. Sa o Íizaram. os lacurioi ntro dêvem ser aonhecidos.

Obviamente. o licilante não precisa tecer detalhes de seu íecuÍso. o que será feito.

posteíormente. mediante a âpresenlação das razÔes por escrito Contudo. terá que, na

mais têíue hipótese. delinear seus fundamentos. Logo, prrr xssegureÍ r aíiaácir dr

normr quaatigcf, motivaçao dosrccur§os iÍ nr 3§3lo' é Íorçolo raaonhacer que

hí Gstritr vincuhçlo cntra os motitos l§postdos nx se§sào c 03 datlinrdos nr§

rrzões 6arit.3. (grifo nosso)

Noutro momento. reforça o emérito doutrinador:

Sublinhe-se que âo licit!ntc nIo é permitido apresentar
razõesversando outros motivos sfora o§ iodicsdo§ por

ele na sessno. sob pena de tomar tal e\igôncia
absolutamçnte vazia. Ora- se ele pudes§e apresentar
râzôes deduzindo outros motivos, a necessidf,de de

dechráJos rntecipadamente nâo faria sentido.

Bastaria declarar quaisqucr moli\os durante a sessão e.

posteriorÍncnte. apresentar outros. (grilo nosso)
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Joel de Menezes Niebuhr. indica que:
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Com os devidos esclarecimentos. passo a analisal as Razô§§ que dcmonstram os fundamentos e as

intenções de recurso apresentadas. bemcomo as ContraÍrazÔes.

O Recorrente rcgistrou sua intcnçâo de Recurso, apresentando o seguinte

.O lornecedor CsE CONSTRUÇÕES SERrIÇOS

EMPREENDIMENTOS LTDÁ
maníestou ínlenção de recu§o pelo seguinte olivo: Em

aÍendiitenlo da princípio da isono ia, nanifestamos nos§a

intenção de recurso ümo ve. que ão foram dos às demais

concorreúles a úesmas condições. Hoja visloque não se solicitou a
exequibílídade da proposta da licitanle declarada eencedora. '

Todavia- ao analisar. minuciosaÍnente. as RazÔes do recorrente, constala-se motivaçÔ€s divergentes

daquela^\ indicadas. Explico: A manif€staçâo devc ser objetiva e sucinta, mas suficienlê prra quc se

compreenda qual o ato decisóÍio que motivr r irltençlo de recurso equal o aspecto sujeito a revigo na

perspectiva do recoÍcnta.

Mesmo quc sucinta- a molivação deve ter conteúdo jurídico (^córdâo TCtl n' L 148/2014-Plenário).

de modo que, o meroinconformismo do licitrnte não fuídamenta o cabimento do recurso.

Vejamos:

Rszões de recuÍso e vinculÍçlo tos motivos dâ inteoçlo recursâl 'Os

licitantes devcm declinar. já na própria sessão. os motivos dosrespectivos

recursos. Dessa soíe. aos licilantcs é vedado manifestar aintenção de

rccorer somentc para garantir-lhes a disponibilidade de prazo. porquanto

lhcs é obrigatório apresentar os motivos dos t'uturos recursos. E, por

dedução lógica, os licitânte§ ntro podem, po§teriormente'apresentrr

recursos com motivos estrânho§ 8os declarado§ na ses§ío. Se o

fizerem, os recursos não devem ser conhecidos. Obviamente, o

licitrnte nâo precisr tecer detrlhcs de seu recurso,o que será feito,
posteriormente! mediante a âpÍesentsçio dâs

razões por escrito. Contudo, terá que. ns mais tênu€ hipótese'

delinerr seus fuúdsmentos" (Joel Niebuhr. Pregâo Prescncial c

Illctrônico. Fld. Fórum.6 Ed..p.2l9). (Grifo nosso)

A anális€ a ser realizada d€ve ter como objetivo rfsstsr rpcnas o§rccuÍ§os m!nifc§t!mente

protelrtório§. que não possuem qualquer base para a sua inlerposiçào. É o que ocorre no caso em tela.

Pela falta dosr§quisitos d§ admissibilidade: interessc de egir e motivação. Conforme demonsf nos no

posicionamenlo do TCU:

ÊNTENDIMENTO DO TCU: "Em sede de pregão eletrônico ou

presencial. o juízo de admissibilidade das intençõ€s de recurso

devealaliar tào somcnle a pÍesença dos pressupostos recursais

(sucumbência- tempes(ividade. legitimidade. interesse o

L

Prefeitura MuniciPat de Pacatuba
Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N Centro, Pacatuba-SE

Tet: (79) 3343-1613 CNPJ: 13'112'222/0001-48 CEP: 49 970-000
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E

@&



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA íI'IUNICIPAL OE PACATUBA

molivaçâo). constituindo atonh à jurisprudência do TCU a

denegaçâo fundada em exame prévio de questâo relacionada ao

mérito do recurso" (Ac.694/2014-Plenário. rel. Min. Valmir
Campelo)

Irica claro que no caso das 8legrções rprcsentrdr§ pels recorrente slo incompstíveis com

a motivaçÀo indicsds nomomento oportunizrdo.

A essência das razões expostas pelo Reconente está intimamente vinculada à sua alegação:

''Logo em seguida, a Sra. Pregoeira. "recebeu uma

cornunicaçdo interna da Secretoria Municipal de Obras,

ossínada pelo Engenheiro Allan Carlos Rocha Mello, onde o

mesmo solicita que a enpresa RECONSTRUIR CONSTRUÇOES
LTDÁ EPP comprore a capacidade de exequibílidade de sua
proposla, alravés dP uma planilha de amostrogem com serviços

mois comu ente eÍecutados em serviços de manulenÇão predial

nesta Preleitura. Á planilha de amostrogem está em fase de

elaboração, e será entregue no día 21/01/2024, pdra que a
empresa elabore una proposla com base nela. Oficio em aneto
no sislema .

Cabe esclarecer que, lal erigênciafoi apretenlada anles mesmo

de ser avaliada a documentação de habililação da liciíanle en
questão, feríndo assim o pincípio da isohomia. uma vez que

ndo houve tal eri4êncid em relaçào à primeira licitdnle."

0'5

t...1

"Obsemamos aínda que, apesor de optesenlar' bssicamente' a

mesmaqualticação lécnica que a licitante LD CONSTRUCOES E
ENGENHARIA LTDÀ

10174980000163, a primeiraÍoi inabilitada por não atender às

eaigências edítalicios e, estranhamente a licitante declarada

vencedora não tere nenhuúproblema em ser habilitada."

Poisbcm.Ainerequibilidsdcdspropo§t!dêPÍeçoéumdo§critério§dede§clrssilicsçlo

dâs propostrs nr§ licit!ções, conformeprevi§to nr Lei N. E.666/93. Trata-se da situação em que o valor

ofenado pelo licimnte é considerado ineal ou incompatível com os cuslos ea execuçâo do objeto do

conrato.

A Lei N. 8.6ó6193 estabelece as seguintes dispo§ições sobrc esse

tema:

No aí. 44. §§ 2" e 3". a lei determina que nào serão

consideradas as otiías de vanhgem nào prevista no edital ou no

convite. nem as ofertas baseadas na§ proposta§ dos demais

licitantes. Além disso, a lei proibe as propostas que apresentcm

Prefeitura MuniciPat de Pacatuba

Praça Nossa Senhora de Lourdes, 5/N Centro, Pacatuba-SE- 
- -

Tet: (79) 3343-1ó13 CNPJ: 13.112'22210001-48 CEP: 49 970-000
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preços simbólicos, irrisórios ou de vslor zero, que râo sejrm

compâtÍveis com os preços dc mercado. salvo sc rettdrem a

materiais ou instalaçôes do próprio licitante. que ele renuncie à

remuneração.

O inciso II. do an. 48. dispôe que scÍão dcsclassific.das as pÍopostas com vrlo, globrl superior ro

limite estsbelecido ou com presos maoifestameote inexequíveis, assim considerados aqueles quenão

tenham sua liabilidade demonstrada por meio de documentação que comprove a coerência dos custos

dos insumos c a compatibilidade dos coeficientes de produtividade com a execução do objeto

do contrato.condiçôes que devem ser especilicadas no edital ou no convite.

No aí. 48. § l'. a lei deÍine que. no caso de licitsções de menor pÍeço parr obr{s e

serviços de engenharia. sào manifestamenteinexequÍvcis as propostss cujos valores sejam inferiores,

707ô do mcoor dos seguirtes vrlores: a média aritmética dos valores daspropostas superiores a 507o do

valor orçado pcla adminislraçào. ou o valororçado pela administraçâo.

O TCU - Tribunal de Contas da Uniào -. no Acórdão n" ó971200ó - Pleniírio. decidiu que:

(... ) 9. A desclassificaçãode proposlas em mzão de preço tem porobjetivo
cr ilar que a administrac oconrrarc bens ou seÍ\'ico.s por
precols

ssivos. 
exce

desvantajosos em Íelação à contrataçâo direta no mercado,r
in.requíveislirriúrios, que comprometam I satisfrcl o do objeto
almejrdo com consequênci.s drnosas À administraçâo. 10. No que se

rel'cre à incxequibilidade. entendo que a compreensào dcve ser sempreno
sentido de que a busca é pcla satisf8çío do interesse público em
condições que, ilém de vsntâjosasp.ra s rdministrâçao, contemplem
pÍeços que possam ser suportados pelo cooaratsdo sem o
comprometimento da regular prestaçào contrahda.(..) gÍifo nosso

Ponanto. constata-se que a administração não praticou qualquer tipo de tratamento desigual.

atendendo apenas aos critérios deÍinidos na legislaçâo aplicável e na súmula do TCU.

A 
^dministração 

Pública ao dispensar da KRM MULTISERVICE LTDA a comprovação de

exequibilidade. o setor de engenha a apenas observou o disposto legal. considerando que o aÍ. 48. inciso

II. § l', alineÀs "a" e "b". da Lei n'8.666/93 s€ aplica às propostas cujos valores sejam inferioresa 70lo.

lsso fica evidente. pois a empresa que entregou a documentaçào dehabilitasão adequada. mas

com preço de desconto superior a 3@/o. teve a opoÍtunidade de comprovar sua exequibilidade. e nâo

obteve êxito.

Nesle mesmo sentido. no que se refere a inabilitaçâo da empresa LDRECONSTRUÇÔES E

ENCENHARIA LTDA. a recorrente fez uma comparação genérica da documentaçâo desta com a da
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empÍesa om RecorÍida. Porém.ignorou os preceitos do edital. que exigem que as razões do recurso sejam

fundamentadas. e não simplesmente protelalória§.

A paÍtir do exposto. conclui-se que os argumentos apresentados nâo são suficienles para

produzir a modificação ou coreção nas decisões da Pregoeira.

Dess€ modo. evidenciado que nâo há qualquer afronta aos ditaÍne§ legais norteadores da

matéria: Supremacia do lnteresse Público- Eficiência" Economicidade. Razoabilidade, Isonomia.

Legalidade e ao principio davinculação ao instrumento convocalório. especialmente à Lei 8.966/1993 eà

Lei I4.133/2021. resguardando os interesses do Município. oPINO pelo NÂo CoNHECIMENTO dâs

rdzões recuÍsais da empresa CSE CoNSTRUÇÔES. sERvlçOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, uma

vez que nâo

atendeu aos pressupostos das exigências legaisjá estabelecidas com basenos fundamentos jurídicos acima

delineados."

Logo após a emissão do Parecer técnico do Engenheiro do Municipio, segue

analise:

O presente auto versa sobre análise do.ecurso inteÍposto no licitatório na modalidade Pregão Eletrônico. que

oconeu no dia 09/01/2027. na prefeitura municipal de Pacatuba.

\ rrcorrcnlo ülsgâ

"No dio 29nt2021 o Murricípio recusou a p.opo§lo da segunda colocod4 sob o

seguinte alegoçao: "RECONSTRUIR CONSTRUCOES E REFORMA LTDA'
coi, lance no wlor de 36,00%, suo proposto FOI RECUSADA pelo nírlivo
obalÍo: Conlo e rctotótio Técnico do selot de Engenhoda: JASTIFICÁT||A
Ptonilho de BD! o item de Adrnúroçõo Locol ele descungrc o Aco Ao 2ó22-

2013, ficando Íora dos porôúclros. O valot dos Encotgos Horislo e Mensalitto

nào estão co.retos, seio 103,1E.q6 e 63,261/L" E em §eguido declatuu, em

J0/012021, o lonecedot I«t'l MULTISERI'ICE LTD.4 - 37.650.794/0001-19,

vencedot do cenonp e habiütodo Poru o execução dos Sediços- Nesle Ponlo
clsrnorms núis uns vez pelo ftspeiro oos Princípios da legalidode e da isononio
um!, wz que, nao foi exigitlo do licitanle declotudo rencedora, o ,tvsrm que loi
d6 derrúis licilantes, hoja vislo que o ,nes t aprc§errtou desconlo de 30oÁ e

dereria esso comissão exigir, Lt§irn cons, exigiu dt licilante RECONSTRLIIR

CONSTRLTÇÔES, no Íornú da Sútuia 259 do TCU, de ocotdo com o§ Padrões
estobelecidos no tegítlaçAo, o congaovoçào do evquibilidade dos nPsnút'
dentro de crilérios técnicos (no,as Írscois de de sentiços ió preslodos, oa

contrdos, e, oinda, planilhos contóbei§ ale corrposiçlto e cuslos derrúrtstrunílo o

cunp?inenlo de lodos es obtigoçltes Írscois, trúalhislos' lriburtirilt, legais e

derrrais, e, airrda, lucro corn o Preço opresentodo, pot eÍenglo),, soh peno de

desclassÜcaçto do proposlo, se ido o fizeL consoante Art. lt, inciso ll da Lei
,t'. E.6óó/93 e Súitulo n'2ó2 ' fCU.*

Em parçcerjuridico solicitado sobre análise do recurm em tcla. obtivemos as seguintes análises
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"PoÉ ben. .4 itprEquibilifude do proposta de preço é un dos critétios de desclasstftcrrção fus Propostas nas

ticitaÇões. conJorne prcvisto na Lei N. E.ó156/93- Trota-se da situação en qw o valor oÍerlado Pelo licía,tle é

co8iderado irreal ou incornpa!ível cortl os cltslos ea exeaqão do objelo do conlmlo.

''O inciso Il. do a . lE. dispõe que sertlo desclassifrcodas as ProÍroslas com ralor globt l superiot ao linile

estabelecido ou com preços ttuoniÍeslamefite inexequíveis, os§im considerudos aquel* que não lenha , sua

úabilidede de onstrdda por neio de docamenlação qte comprove a coetência dot caslos dos insumos e a

conpalibilidade dos.'

'No afl lt, § t', d tei dertne que, no coto de liciloçõet de ,rcnor p.eço Paru obras e senliços de elgenhoria,

súo ,rúniÍNlorrpire irrexlqufueis as p.opoíto§ auios ealorcr seiad ir{e?iores a 70o,á do nznor dos seguinles

volo4s: a Dúdia aridlica dos volorcs das ptoposlg supetiotes o 50'Á do valor orçodo pela odminisrmção'

ou o wlor oíçado pela odmiü$rdçdo."

portanto. constato-se qw a adminisnação ndo proticou quahwt tipo de ,rotariento detigol. atendendo aPeias aos ctitétios

delndos no legisloção aplictfuel e na srirfiula do TCU.

,.1 partir do exposto. conclut-se qre os argunentos apresentados ndo silo tulcienles patu prduzir a modifrcaçõo ou cofteçito nas

dec$ões da Prcgíxira."

Além dos trechos aqui citâdos. o pâreceÍ jurídico tÍfu um âpanhado de râzôes pelas quais concluiu que o recuÍso deve seÍ con§iderado

improaadalrte-"

coNcLUsÂo

Diante do exposto. seguindo as prorrogativas do edital. e que o parecerjuridico da procurddoria express& sendo assim.

recomcndo que seja mantida a decigo. e esclareço que nâo foi ferido o princípio da isonomia pois a análise foi

determinada com base no orú í& § ,'onde a empresa declanda vencedora não ofenou o la[ce que ultrapassasse os

30plo. molivo peto qual não houle presunção de inexequibilidade. c- porlanto. nâo cabcndo solicitar comprovaçào extra."

I)[.('1s..\o

Diante do Parecer Técnico do engenheiro, Parecer Juridico da procuradoria do

Municipio. DECIDO MANTER a decisão referente a classificação e habilitação da

empresa KRM MULTISERVICE LTDA, e decido pela IMPROCEDENCIA do referido

recurso interposto pela empresa CSE CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E

EMPREENDIMENTOS LTDA. mantendo a decisão final do Pregão.

Desta forma, dá-se através, da presente decisão a ciência à Autoridade Competente, e

entendendo cabível o entendimento esposado pela Pregoeira. tome as providências que o

caso requer.

Pacatuba/SE, 08 de fevereiro de 2024.
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Stella Pereira dos Santos e Silva
Pregoeira Oficial

Acoto o relulório e decido seguindo o entendimenío.
Dê-se conhecimento.

s^WrAüzozt.

MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA
Prefeita MuniciPal
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